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graduação e pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, de pesquisa e de extensão;

O candidato ao título de Livre Docente necessita de tempo 
para adquirir maturidade acadêmica e se credenciar em progra-
mas de pós-graduação stricto sensu, recomendado pela Capes, 
adquirindo experiência fundamental nas atividades de docência 
e orientação de alunos;

O candidato ao título de Livre-Docência deve demonstrar 
independência nas atividades de ensino de graduação e pós-
graduação stricto sensu, recomendado pela Capes, ministrando 
disciplina e orientando alunos nos cursos de mestrado e de dou-
torado, assim como linha de pesquisa consolidada com captação 
de recursos de agências de fomento;

A aquisição de experiência administrativa possibilita a coor-
denação de todas as atividades de ensino, pesquisa e extensão;

O desenvolvimento de pesquisa original ou texto de que 
sistematize a produção acadêmica do candidato é fundamental 
para mostrar sua maturidade científica, especialmente após a 
obtenção do título de Doutor, quando tem-se acesso às agências 
de fomento;

O candidato deverá apresentar memorial documentado de 
suas atividades de pesquisa, com publicações em periódicos 
indexados (qualis da área de conhecimento em que atua), 
atividades em cursos de pós-graduação lato sensu, palestras 
e material didático qualificado, cursos de extensão e demais 
atividades pertinentes a sua área de atuação;

O interstício mínimo de 6 (seis) anos entre o doutorado e 
o concurso para obtenção do título de Livre Docente contribuirá 
para a maturação natural das habilidades gerais que permitem 
conhecer o funcionamento da Universidade como Instituição 
complexa.

Critérios para inscrição e documentação a ser apresentada:
1) Requerimento fornecido pela Seção de Comunicações, 

indicando nome completo, idade, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e cédula de identidade;

2) Cópia autenticada de cédula de identidade;
3) Cópia autenticada do título de Eleitor e comprovante de 

votação na última eleição ou justificativa;
4) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada);
5) Atestado de sanidade física e mental, fornecido pelo 

Serviço Oficial de Saúde;
6) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 

valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais), recolhida no Banco 
do Brasil, agência 5556-5 - C/C 130185-3 - UNESP/Faculdade de 
Medicina/Conta Concursos;

OBS: Os candidatos que encontram-se amparados pela 
Lei 12.782 de 20/12/2007, publicada no Doe. De 21/12/2007, 
deverão preencher cumulativamente os requisitos para redução 
da taxa de inscrição, conforme preconiza o artigo 1º da citada 
lei, a saber:

“percebam remuneração mensal a dois salários mínimos ou 
sejam desempregados”, devendo ser comprovado por meio de 
comprovante de renda ou declaração, por escrito da condição 
de desempregado.

Esclarecemos ainda, que o percentual de redução será de 
50% (cinqüenta por cento), do valor da taxa de inscrição, con-
forme o “caput” do artigo 1º da referida lei.

O resultado do deferimento ou indeferimento será disponi-
bilizado na Unidade objeto da inscrição pela área responsável 
pelo recebimento das inscrições ou no mural da Unidade.

No caso de indeferimento quanto a este benefício, o prazo 
para interposição do recurso será de 01 (um) dia contado da 
data de divulgação.

7) Nove exemplares do memorial circunstanciado, em que 
deverá constar tudo que se relacione com a formação intelectual 
e com atividade profissional, didática e científica do candidato, 
devidamente documentado;

8) Nove exemplares de Tese original e inédita, versando 
sobre assunto de livre escolha pertinente à disciplina em 
concurso, ou texto que sistematize criticamente a obra do can-
didato ou parte dela, elaborados após o doutoramento e por ele 
apresentados de forma ordenada e crítica, de modo a evidenciar 
a originalidade de sua contribuição nos campos da Ciência, das 
Artes ou das Humanidades;

9) Os candidatos em exercício de funções docentes no 
Campus de Botucatu, ficam dispensados das exigências dos 
itens 2, 3, 4 e 5, desde que tenham cumprido por ocasião de 
seu contrato inicial.

10) Os candidatos estrangeiros ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos de que tratam os itens 3 e 4;

11) Os candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 
identidade permanente.

12) Comprovar título de Doutor, obtido ou reconhecido 
em programa de Pós-Graduação recomendado pela CAPS, que 
tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data 
de inscrição;

13) Comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino de 
graduação após o doutorado;

14) Comprovar vinculação a programa de pós-graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

15) Possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
programas de pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

16) Possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

17) Ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa 
ou de extensão com financiamento e avaliação externo à 
Universidade;

18) Ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

19) Ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

20) Ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos dois 
órgãos colegiados da Universidade;

21) Ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso 16;

22) Ter participado de programa de pós-graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

23) Ter orientado 06 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 03 (três) com bolsa de Iniciação Científica de Agência 
de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa de Apoio 
Acadêmico e Extensão II;

24) Ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos cien-
tíficos, com apresentação de trabalho em cada um;

25) Ter realizado estágio de pós-doutoramento que totalize, 
pelo menos 5 (cinco) meses;

26) Ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
27) Ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

Graduação stricto sensu;
28) Ter coordenado Projeto Temático ou similar;
29) Ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades:
- Participação em congresso, realização de evento científico, 

publicação de texto, obtenção de bolsa de estudo, própria ou 
para orientados de Pós-Graduação stricto sensu e supervisão de 
Pós-Doutoramento, excetuando-se as previstas no inciso 26, e 
despesas com professor visitante;

a) Os itens 14 a 17 serão compulsórios, sendo que para o 
candidato em cuja Unidade não exista curso de pós-graduação 

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 6 
(seis) meses, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração

5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de 
Medicina a homologação deste Concurso Público.

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

7. A Faculdade de Medicina se exime das despesas decor-
rentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimen-
to a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.

8. A Faculdade de Medicina não emitirá Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação no 
DOE documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site da 
Faculdade de Medicina, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

10. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela Faculdade de Medicina.

12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a Faculdade de Medicina poderá anular a inscrição, prova 
ou contratação do candidato, verificadas falsidades de declara-
ção ou irregularidade no Certame.

13. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II
Participar do planejamento, organização, controle e análise 

das atividades administrativas. Desenvolver atividades adminis-
trativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendi-
mento às rotinas e sistemas estabelecidos. Desempenhar outras 
atividades correlatas e afins.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponde-
rada. Juro simples. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Resolução de situações-problema.

Legislação
Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores: Regulamenta 

o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências.

Lei nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências.

Decreto Estadual nº 47.297/2002: Dispõe sobre o pregão, a 
que se refere a Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
dá providências correlata.

Lei 4.320 de 17 de março de 1964, Institui Normas Gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal.

Portaria Unesp nº 165/1981 e alterações posteriores: Baixa 
o Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da Unesp 
– ESUNESP

Ética
Sensibilidade Social; valores morais; a ética implicita no 

Esunesp; Relações de Trabalho, Ética e Trabalho.
Bibliografia
Portaria Unesp nº 165/1981 e alterações posteriores: Baixa 

o Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da Unesp 
– ESUNESP;

SANCHEZ VASQUEZ, Adolfo. Ética. Rio de Janeiro:- Civiliza-
ção Brasileira, 2002

GOLEMAN, Daniel ph.D. FOCO. Tradução: Cássia Zanon. 
2013. Objetiva. Rio de Janeiro, 2013.

Noções de Informática
Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, 

diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de trans-
ferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação como conjunto de aplicati-
vos. Libre Office/Apache Open Office – Writer: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéri-
cos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefi-
nidos, caixas de texto. Libre Office/ Apache Open Office – Calc: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Libre Office/Apache Open Office – Impress: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. ThunderBird/Webmail 
– Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Mozilla Firefox/Google 
Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de URL,

links, sites, busca e impressão de páginas.
 UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA
EDITAL 001/2016 - FMB/DTA-STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCEN-

TE NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “ENFERMAGEM MATERNO 
INFANTIL NA COMUNIDADE" E "ENFERMAGEM EM SAÚDE 
COLETIVA”, SENDO QUE O TÍTULO OUTORGADO SERÁ DE 
LIVRE-DOCENTE EM SAÚDE COLETIVA, JUNTO AO DEPARTA-
MENTO DE ENFERMAGEM DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNESP, CAMPUS DE BOTUCATU.

Acham-se abertas, no período de 26/01/2016 a 24/02/2016, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 11 horas e das 14 às 17 
horas, na Seção de Comunicações da Faculdade de Medici-
na - Câmpus Universitário de Botucatu (Distrito de Rubião 
Júnior), as inscrições para obtenção do Título de Livre Docente, 
NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “ENFERMAGEM MATERNO 
INFANTIL NA COMUNIDADE" E "ENFERMAGEM EM SAÚDE 
COLETIVA”, sendo que o titulo outorgado será de Livre Docente 
em “SAÚDE COLETIVA” conforme estabelece o despacho nº 
074/2015 - CCPG/SG.

O acesso ao concurso de Livre-Docência pressupõe matu-
ridade acadêmica a ser conquistada após a obtenção do título 
de Doutor, especialmente mediante atividades de ensino, na 

b) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares.

3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados na 
alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

3.2. O candidato que não apresentar o documento, con-
forme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não fará a prova, 
sendo considerado ausente e eliminado do Concurso.

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

4. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecidos.

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova, a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará 
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela 
guarda da criança.

7.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança.

7.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.

9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
de candidato da sala ou local de prova.

10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferên-
cia do material entregue, para a realização da prova.

11. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/
ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não for-
necidos e uso de telefone celular, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol.

11.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

12. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 

horário estabelecidos no Edital de Convocação;
b) não apresentar o documento de identificação conforme o 

previsto na alínea “b” do item 2. deste Capítulo;
c) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de 

prova sem o acompanhamento de um fiscal;
d) estiver portando, em quaisquer das dependências do 

prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com cal-
culadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e 
emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso 
de material não permitido para a realização da prova;

f) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
g) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação 

da prova.
h) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-

ções estabelecidas neste Edital;
V - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
1. A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 100 pontos
2.Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-

rem, no mínimo, 50 pontos na prova escrita.
VI - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
2.Os candidatos habilitados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1- Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
1.1 -com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada.

1.2 - tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
1.3 - tiver maior número de filhos;
VIII - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
2. Em caso de interposição de recurso esse deverá ser 

protocolado, pessoalmente ou por meio de um procurador, na 
Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Medicina do 
Campus de Botucatu.

3. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital não será conhecido, bem como não será conhe-
cido aquele que não apresentar fundamentação e embasamen-
to, ou aquele que não atender às instruções constantes do edital.

5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso 
de recurso.

6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
IX – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após 

a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos candi-
datos, de acordo com as necessidades da FM.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 1. do Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração pro-
veniente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outras exigências especificadas no presente edital.
3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 

dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 01/02/2016, no endereço eletrônico http://
www.inscricoes.fmb.unesp.br/concurso.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado pelos Correios ou entregue pessoalmente ou por 
procuração após o período previsto no item 13.2.;

c) que não tenha anexada a documentação exigida no 
item 14.;

d) que não comprove os requisitos previstos no item 12.
18. O candidato beneficiado com a redução do valor da 

taxa deverá preencher os dados de sua inscrição, pela internet, 
no endereço eletrônico http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/con-
curso, até o dia 04/02/2016.

19. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, o 
candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
imprimir o boleto bancário específico com o valor da taxa de 
inscrição reduzido e efetuar o pagamento até 04/02/2016, 
seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 20., 
somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do cor-
respondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.

22. A Faculdade de Medicina reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, a Faculdade de Medici-
na indeferirá o pedido de requerimento, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de Medicina 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. Às 23h e 59min de 04/02/2016, a ficha de inscrição e o 
boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site.

25.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

25.2. A Faculdade de Medicina não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

26. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, etc., deverá, no perí-
odo das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou pessoalmente, na 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a 
realização da prova, indicando, no envelope, o Concurso Público 
para o qual está inscrito.

26.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

26.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito, por parte da Faculdade de 
medicina, à análise da razoabilidade do solicitado.

26.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do 
protocolo firmado pela Faculdade de Medicina.

III – DA PROVA
1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
1.1 - - Prova Objetiva
2- A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 3 
horas e será composta de questões objetivas de múltipla escolha 
conforme esquema abaixo e de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

Disciplinas
Nº Questões
Valor individual
Valor Total
Português
20
2 pontos cada
40 pontos
Matemática
10
2 pontos cada
20 pontos
Legislação
10
2 pontos cada
20 pontos
Ética profissional
05
2 pontos cada
10 pontos
Informática
05
2 pontos cada
10 pontos
Total Questões
50
2 pontos cada
100 pontos
IV - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização 

em 24/02/2016, às 19 horas, devendo o candidato observar, total 
e atentamente, o disposto nos itens 1. a 11., e seus subitens 
deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

2. A confirmação da data e horário e informação sobre o 
local e sala para a realização da prova objetiva, deverão ser 
acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convoca-
ção a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder 
Executivo – Seção I.

2.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a 
prova, o candidato poderá ainda:

- consultar o site http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/con-
curso; ou

- contatar a Seção Técnica de Desenvolvimento e Adminis-
tração de Recursos Humanos pelos telefones (14) 3880-1046 / 
(14) 3880- 1059 / (14) 3880- 1065 / (14) 3880-1052.

2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, 
horário, turma, sala e local constantes do

Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3. Os candidatos deverão comparecer no local designado 
para as provas, constantes do Edital de Convocação com 
antecedência mínima de 30 minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e




